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dahí para eima , e n.1lo quiserem aceitar aquelJa Annuidade , 'ar!o por
1\1im att endidas com gratiticacões de hcnrra , quaes Eu costumo fazer .
a quem procede com zelo. e a~or ao Meu Real Serviço. E para que Te
Ilha â noti cia. de tOd08 esta Minba Real Resclcc âo , se pu blicará lcgc pcr
E ditaes Impressos em todas as Cidades l e VilJ as do Reino. O mesmo
l\1arquf''l Mordomo Mór , e Presidente do Meu Real E rar io I o tenha all

sim e nte nd ldo , e faça execu ta r. P alaeio de Q uf.1 uz em 29 de O utubro
de J7í1G . ( I) '= Com 11 Hubrica do Príncipe Nosso Senhor.

hnpres$tJ na Imp ressão Regia.

Pareeendo conveniente ao Meu Real Serviço , que lodosos Regimentos
4.. Infantcria do l\1eu Exerci to se consti tuão no número de dois Batalhões ,.0rnestnc modo q ue foi disposto por Decre to do primeiro de AA"os lo dE's
~ t:l presen te nnno para o Reg'i mento de Infa nleria de Lippe : Sou servi
4f:a Orden ar, que todos 08 Regimentos do mes mo Exercito tiiquem cons
ti t uido8 para o fu turo no número de dois Hals lbõclI, c de mil e seiscen
t as praças cada hum : O Consel ho de G uerra o tenha assim entendi do ,
e faça executar com as Ordens necessaeias para se proceder ao referi do
~ u g lllenlo. Palacio de Q uéluz a 30 de O utu bro de 1796. =:I Com A Ru
brica do Príncipe Nosso Senhor.

lmp r. na Of.ficina de .Átilonio R odrigu€I Galhardo•

••--..~.-~

~rendo Sua Megestade em consideração o muito que importa ao seu
Real Serviço , que no COflJO da sua Heal Armad;\ haja Officiaes , cujos
E studos Ma lhem aticos na Cniversi clade de Coimbra. ou nas AU!.:'Il; de
nl arinha I os fação d isti nc tos para a eua Real Co ntemplac ão : O rdena que
daqui por diante sejãc pre feridos nas P romoções aq uellea Olliciaes , que
em i~u8ldacle de merecimentos , e e mbarques livere m mais profundos co
nhecimentoa Tbeoriccs adq uir idos nas sobreditas Aulas, e Unieeesidade,
A Rain ha Nossa Senhora o mandou por soa Heal Reeclocâc de 5 de No
ve mbro de 179G e m Cons ulta do Consel ho do Almiran tado de 19 de O u
tubro tio mesmo a nuo. = Bernardo Ramires Esquivei. =:I J osé Sanc hes
de Brito.

Imprt.$O lIvallo.

ii) Vid. o Decreto do 7 de Novembro <.I,.,"~ enee , 0 1 AlvanU de 13 de Ma~o) e
13 de Julho de 1797) e o L>ecrtlo de 23 .de Janeiro de 1801.

judite.nozes
Highlight


